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- I SINDICATO Dos TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE GOIÂNIA 

Fundado em 25/4/1937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. - Decreto n-o 1402 de 5/71939 
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EXMO. IDR. JUIZ FRRSIDEI'TE  
GOIRNIA. 	

DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGMNTO DE 
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O SIffDICAÏO DOS TIRAE.ALIIADORES NA INDuSTRIA DA CONSTRUÇÃO' 
CIVIL DE G0INIA. Entidade Sindical com sede a Rua Cinco nQ 23, cen-
tro, nesta Capital, por via de seu procurador, mandato anexo, vem 
presença de V. Ia., para propor AÇÃO DE CUr/RINTQ, contra a firma: 
CONSTRUTORA AC-OVTNG•R LTDA., L1 Sua 2674 Q 19, Setor Universittric, 
reste. Canta1.....................• 	............................ pelos fatos e roiivoo a 

1 - Que de acordo com a clalusula 13 da Convenço Coletiva, assina 
da em 16-5-79 entro este Sindicato e o Sindicato patronal, as 
empresas iicoai oDrigesias a descontarem de seus empregados, sindi 
calizados ou no, nua Tara Convcnço, com o valor de acordo com 
a categoria rrofiosional do empregado, devendo ser recolhida ao 
Sindicato Snecitznto, no ms subsequente ao seu desconto, ou se-
ja, no ms de julho do corremt- e ano; 

2 - Que at3 a prooate data, a firma Reclamada ainda no efetuou o 
referido r000lhiucnto, assoar de j ter sido descontado esta Ta 
xa de soas coerogados, conforme reclsxaço dos mesmos; - 

3 - Que o Reclamante jd tentou amigavelmente com a Reclamada, para 
que a m.esaa cungnisso suo, obnigaço, O Que ngo foi possível. 

Do e:çpoo -bo,rociuer a noiificaçao da Reclamada, na pessoa de 
seu representante logel ilara comparecer em audincia, designada por 
esta Juoata, contesto a ohrigaço se quiser, 5010 pena de revelia e 
confesso, e finalmente soja julgada procedente a presente, condenan-
do a reclamada ao pagamento de seaintes parcelas: 

ValordoD3scou-L3yoraca1ido 	 595,00 
Juros conforme o iDaxrafo muco, art 545 CLT ...... cr$ 59,50 

TOTAL A RECOL-HER 	654,50 

rotesta or todos co meios de provas eia direito permiti-
das, inclusive de o isento nessoal da Reclamada, que desde j requer 
e exames ilericiais. 

D-se a presente Aço o valor de cr 654,50 (sei.soentco e 
ci:n oeste. e oua -±ro cruzeiros e cinauenta centavos) 

Tornos eo que. 
D, EDeferimento. 
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Siodicdto dos IrabJhdorcs Do Indústria do Coostriio Civil de Coilli 
Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. Decreto n.° 1402 de 5/7/1939 

Sede Própria - Rua Cinco n.° 23 - Centro 
Caixa Postal n.° 85 = Telefones: 222-3784 - 223-4216 - 225-4436 - 223-6471 e 223-6493 

GOIÂNIA - GOIÁS 

PR OCURAÇO 

Pelo presente instrumento particklar de PROCURAÇ.O,  o SIN 

DICATO DOS TRABAIJEADORES NA INDÍSTRIA DA CONSTRUÇ.O CIVIL DE G-OI..NIA, 

Entidade Sindical com sede nesta Capital, devidamente representada 1 

por seu Presidente PATROCINIO BRAZ CONCENTINO, nomeia e constitue seu 

bastante procurador, o Dr. JOSÉ BENEDITO MONTEIRO, advogado, com ende 

reço profissional . Rua Cinco n 2  23, centro, nesta Capital, onde rece 

bera as notificaçes de estilo, para o foro em geral e mais os da res 

salva do art. 38 do C6digo de Processo Civil, e o fim especial de in-

gressar com AÇÃO DE CURI]\ENTO na Justiça do Trabalho, contra a f ir-

ma CONSTRUTORA AGOTENGE LTDA., Rua 261-A n 19 Setor Universitário, 

nesta Capital, podendo praticar todos os atos necessários ao bom cum-

primeito do presente mandato, dar quitaço, fazer acordo, recorrer pa 

ra instâncias superiores, e inclusive substabelecer o presente manda-

to, o que daremos por firme e valioso. 

oinia, 2Idecftuhro,de 1979. 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1L JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 + .560/79 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

IN J1 Ti.I J 
'TTTï 	 T 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Concil1aço e Julgamento, 	..r;.vica.n'.226....Gentr.o. .......... 

...........,sJ?,Q .... (..z.e.quai9rkt.a ............) 

horas do dia ..22.....(.vint'. 	 do ms de 	 ...... 

para audincia relativa i reclamação constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. i referida audi- 

ncia importara o julgamento da questo i sua revelia e a aplicação 

da pena de confisso, quanto i matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente In 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqaro O 

preponente. 

oiiiia.. ... , •O9. ....de fl.D.VA.brD. .... de 19  . 79 

/DiretOr de Secretaria 

..VI'u_ JJ1J.S 

171 261—.n Q 19 - etor 'nivGrsita'r10 
71 	T -* 

CERTIFICO que a presente 

notificaço foi expedida 

nestadata, por via 

postal, sob o registro 

nQ 

Em c9i 	 .119-29  

NO-1-5 
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PODER JUDICI.RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo nQ 1 a. JCJ 1.910 	/ 79 

Aos 	22 dias do ms de novembro 	do ano de 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 	a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	Goiânia 	 , sob a Presi- 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. HerCito Pna Júnior 

presentes os srs. Daniel Viaria 

Vogal representante dos empregadores e 	Sebastío Gomes de Amorirn 

Vogal representante dos empregados, para instruçao e julcarnento 

da reclamaço ajuizada por o Sind, dos Trab. na Ind. da Const.Civij. de 

Go Jl ani a  

contra 	Construtora AgOvene Ltda. 

relativa a 	cump, de Corveng an  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz presiden- 

te, apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. representado pelo Si 
cretrio de administraç.o,Joaquim Pereira Duarte, acompa - 
nhado do advogado Victor Gonçalves e a reeda. representa-
da pelo s6cío Vander Luiz Stacciarini, a quem o ?.Juiz - 
concedeu o prazo de dois (2) dias para juntar aos autos o 
contrato social, pena de 

o representante do recte, pelo,digo, o repre 
sentante do recte. pediu a juntada aos autos de uma carta 
de preposição, o que foi 

O recte.,via de seu representante disse que-
queria desistir da sua rec1amaço,como de Lato desistindo 
esta,...... ...•.. . .... . . ••• ••• •' • ••• ••• •• •• 

A seguir, passou a Junta a homologar o pedi-
do, para os fins de direito...... ,. 

Custas pelo recte. no importe de cr$ 500.,. 
Nada ns e, para constar,eu, 	,,Øatilogra 

fei a presente. 	
/ 

774 
AT-1-1  

is 	12,40 



Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Coostruo CiiI de 606 ,  
Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. Decreto n.° 1402 de 5/7/1939 

Sede Própria - Rua Cinco n.° 23 - Centro 
Caixa Postal n.° 85 - Telefones: 222-3784 - 223-4216 - 225-4436 - 223-6471 e 223-6493 

GOIÂNIA - GOIÁS 

C A R T A 	VE 	PREPOSTO 

Pe.o p'e.ne. doc.u.rne.n.to ,o SndLca-to dos TJLa 

bchadoe. na  Indata da Coni.uçío 'Civit de. Go2nía, com 

.e.de. ne.ta Capitat d -.darie.n-te. np'tvcmvtado pon. /seu Pn.e.de.n- 

	

e. Pattocinio 73/Laz Connno,nonaLa 6eu pn.e.po.-to 	JOAQUIM 

PEREIRA VUARTE,S 	tn.o de. Ad ntn.cLço do Sndca-to,pa- 

fLa n.e.pn.e.e.nt-o na 1 	Jnta de. Conc-i1ctçao e. Jgan1e.nto de. 

Go-Lana,na Aç.ao de. Cumpn.imento con.tn.a a 6Ln.n1c Conzttutota A 

goJe.nge. Ltda, a n.e.aízcUL-e. dLa 2.11.79,a aade.ncLa de. con 

c.cí Li a ç o. 

Goc1ân.La,21 de no'.e.rabn.o de. 1.979 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JIJTA DE C0NCILIAÇO E JULGAMENTO 

de Goliita 

INTIMAÇAO 	
4671/79 3 

___/ 	 / 19 Em 2 	lL3vO 	79 

-0101, 
	

ASSUNTU: Vista do processo JE 	JCJ 1,910/79 

Rect. 	
dos 2rb. na  Ind. clu CLISt, Ct1 

Recdo.. - -g-e-ntrutorp A' -ovon:e Ltda 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conci1ioço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de 03 dias, para o fim previsto no item abai 

xo assinalado e discriminado: 

01 -1--_-- 	1- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 1 	1- Contra-arrazoar o agravo de petiço 

03 -1 	11- Conra-vninutar o agravo de instrumento 

04 -[ 	1- Impugnar os embargos de terceiro 

os -L 	1- Impugnar os embargos a penhora ou i execuçio 

06 -I 	1- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 -II 	I- Manifestar sobre o pedido de liquidaçio (c&pia anexa) 

08 -L 	._]- Manifestar sobre o c1cu10 de liquidaçio (cpia anexa) 
09 -L 	]- Falar sobre a certidio lavrada nos autos 

10 - 	Falar sobre o laudo pericial 

ii -L 	j-  Falar sobre o laudo de avaliaçio 
rj l -1 	1- Falar sobre a devo1uço da notificaçio 

13 -L 	1- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -1 	III- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr$__ 	, sob as penas da lei. 

15 -L. 	1- Tomar cincia da decisio de fis. 	(cpia anexa) 

16 -EI 	1- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 

Atenci osamente 

1 

/ 	 Seeétarl a 
Ao IlmQ Sr. 
Strdlcato dos Tra'a1hadores na 

lan . a 
• 	 2I 

ua 5 9  Wl. 23 centro 

NSPA 
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CONCLUSÂO 

Nesta da, C peies 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

\Z 

Certifico que, em obediência ao provimento 

Q 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou £. 

de 	9,91  

Diretor de Seretaria 

C ONC LU SÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

DO 

Juiz presidente 

CE-1-2 


